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de Beja, concessionada a Duarte José Borges Coutinho 
Espírito Santo Silva.

Pela Portaria n.º 1037 -H/2004, de 12 de Agosto, foram 
anexados à referida zona de caça vários prédios rústicos, 
tendo a mesma ficado com a área total de 1337 ha.

Vem agora a ISIPEC — Sociedade Agrícola, L.da, reque-
rer a transmissão da concessão da zona de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.º e no n.º 1 

do artigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de 
Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
que pela presente portaria a zona de caça turística da Her-
dade de Santo Isidro (processo n.º 810 -DGRF), situada na 
freguesia de Quintos, município de Beja, seja transferida 
para a ISIPEC — Sociedade Agrícola, L. da, com o número 
de identificação fiscal 508281920 e sede na Quinta de São 
Pedro, 7800 -489 Baleizão.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 16 de Maio de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 3 de Junho de 2008. 

 Portaria n.º 428/2008
de 17 de Junho

Pela Portaria n.º 1291/2002, de 24 de Setembro, foi 
concessionada a João Manuel Nunes de Carvalho a zona de 
caça turística da Herdade das Sesmarias (processo n.º 2902-
-DGRF), situada no município de Alvito, válida até 24 de 
Setembro de 2008.

Veio agora a entidade gestora requerer a renovação e 
simultaneamente a anexação de outros prédios rústicos à 
citada zona de caça.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º e 48.º, em conjugação com o esti-
pulado na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º, 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 
de Novembro, ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º É renovada, por um período de 12 anos, renovável 
automaticamente e com efeitos a partir do dia 25 de Setem-
bro de 2008, a concessão desta zona de caça, abrangendo 
vários prédios rústicos sitos na freguesia e município de 
Alvito, com a área de 1350 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia e município de Alvito, com a 
área de 2 ha.

3.º Esta zona de caça após a sua renovação e anexação 
dos terrenos acima referidos ficará com a área total de 
1352 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

4.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 

planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

5.º Esta anexação só produz efeitos relativamente a 
terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 21 de Abril de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 3 de Junho de 2008. 

  

 Portaria n.º 429/2008
de 17 de Junho

Pela Portaria n.º 254 -CO/96, de 15 de Julho, alterada 
pelas Portarias n.os 285/98, 685/99 e 1052/2000, respecti-
vamente de 6 de Maio, 24 de Agosto e 30 de Outubro, foi 
concessionada à RETURCAÇA — Sociedade de Reservas 
Turísticas de Caça, L.da, a zona de caça turística do Couto 
dos Tronqueirões (processo n.º 1934 -DGRF), situada no 
município de Castelo Branco, válida até 15 de Julho de 2008.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º, e no n.º 1 do artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as al-
terações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 
24 de Novembro, manda o Governo, pelos Ministros do 
Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos, renovável automaticamente por dois períodos 
iguais, a concessão desta zona de caça, abrangendo vários 
prédios rústicos sitos na freguesia de Monforte da Beira, 
município de Castelo Branco, com a área de 1148 ha, 
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conforme planta anexa à presente portaria e que dela faz 
parte integrante.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza, até 
um máximo de 10  % da área total da zona de caça.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
16 de Julho de 2008.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 16 de Maio de 2008. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 3 de Junho de 2008. 

  

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.º 430/2008

de 17 de Junho

Pela Portaria n.º 1209/2002, de 2 de Setembro, foi re-
novada até 12 de Abril de 2008 a zona de caça turística da 
Herdade da Casa de Bragança (processo n.º 1516 -DGRF), 
situada no município de Alter do Chão, concessionada à 
CAÇATUR — Fomento de Recursos Cinegéticos, L.da

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 48.º, em conjugação com o estipulado 
na alínea a) do artigo 40.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 

pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período de 
seis anos, renovável automaticamente por um único e igual 
período, a concessão desta zona de caça, abrangendo vários 
prédios rústicos sitos na freguesia de Chança, município 
de Alter do Chão, com a área de 855 ha.

2.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
13 de Abril de 2008.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
3 de Junho de 2008. 

 Portaria n.º 431/2008
de 17 de Junho

Pela Portaria n.º 1413/2002, de 4 de Novembro, foi 
renovada até 1 de Junho de 2014 a zona de caça turística 
da Herdade da Caeira Grande (processo n.º 348 -DGRF), 
situada nos municípios de Mora e Arraiolos, concessionada 
à COPEFAI — Caça Turística, L.da

A concessionária requereu agora a desanexação de 
alguns prédios rústicos da referida zona de caça.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 47.º do Decreto-

-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam desanexa-
dos da presente zona de caça vários prédios rústicos sitos 
na freguesia de Pavia, município de Mora, com a área de 
2234,4335 ha, e na freguesia do Vimieiro, município de 
Arraiolos, com a área de 1602,30 ha, ficando a mesma com 
a área total de 1560 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Ru-
ral e das Pescas, Ascenso Luís Seixas Simões, Secretário 
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas, em 
3 de Junho de 2008. 

  




